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DECRETO N. ' 033/2005

Normas para atendimento a demanda do Ensino Fundamental

OSVIAIDO BEDUSQUE, Prefei-to Municipal de

Echaporã, Comarca de Assim, Estado de São

RaDIo, no uso das atribui.ções que Ihe são
conferidas por lei;

DECRETA

Artigo lo - Em atendimento a Lel Federal
n' 11.114, de 16 de maio de 2005, o Ensi.no Fundamental da rede
Municipal de Ensino de Echaporã, passa ser de nove anos.

Artigo 2' - A instituição de nove anos do
E:nsi.no Fundamental da rede municipal dar-se á progressivamente.
iniciando com a primeira turma em 2006.

Artigo 3' - Poderá matricular se no
primeiro ano de Ensino Fundamental da rede Municipal toda criança que
completar 6 (sei-s) anos até 30 de junho do ano letivo.

Parágrafo Único Todo aluno de seis anos

terá garanti.do seu acesso a escola. bem como o atendimento integral

não se descuidando seus aspectos físicos, psicológicos, i-ntelectual,
cognitivo e social, com a garantia de um ensi.no de qualidade

Artigo 4' - A ampliação do Ensino
Fundamental de nove anos requer de todos os educadores da rede.
compromisso com a elaboração de um novo prometo político pedagógico.

Arte.go 5o Ao Ensi.no Fundamental de nove
anos será adorada uma nova nomenclatura. sem prejuízo do que dispõe o
Artigo 23 da LDB, sendo dividido em dois ciclos a saber:

e CICIO 1- série inicial, I' série e 2 série
e Cic].o ll -- 3; série e 4' série
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Arte.go 6' - Concomitante ao Ensino

E'undamenta]. de nove anos, haverá a continua.dado do Ensino Fundamenta].

de oi-to anos para os alunos da rede municipal

Parágrafo ].' - Apenas os alunos
matriculados na rede Municipal- da Educação Infantil, conclui.ates no

PRE 111, com sete anos incompletos serão atendidos no Ensino
Fundamenta]. de oi.to anos .

Artigo 7o - A Educação Infantil deverá ser
adequada a nova realidade sem prejuízo ao atendimento da criança.

Arte.go 8' - Este decreto entrará em vigor
na data de sua publicação, ficando revogadas todas as disposições em
contrario.

Prefeitura Municipal de Echaporã, em
03 de outubro de 2005.
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Registrado e publicado nesta Secretaria na
mesma data supra

Praça Riodante Fontana, 10 - Centro - Echaporã - SP - Cep: 19.830-000
Fones: (181 3356-1230 - 3356-1414 - 3356-1413 - 3356-1365 - Fax: (18) 3356-1500
CNPJ: 44.470.300/0001.00 e-mail: pmechaporã@netccr.com.br


